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RESOLUÇÃO Nº 054/CONSC-ER/UFFS/2017

Designa  comissão  para  analisar  a  proposta  de
Regimento do Campus Erechim.

O Conselho de Campus da Universidade Federal da Fronteira Sul - Campus Erechim, no
uso de suas atribuições legais, considerando o Requerimento Nº 5/CONSC-ER/UFFS/2017 e a
decisão tomada na 9ª Sessão Ordinária de 2017, realizada em 30 de outubro de 2017,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR  comissão  para  analisar  a  proposta  de  Regimento  do  Campus
Erechim,  protocolada  sob  número  RE  5/CONSC-ER/UFFS/2017,  composta  pelos  seguintes
conselheiros:

I. Cássio Cunha Soares;
II. Clarissa Dalla Rosa;
III. Luana Angélica Alberti;
IV. Jean Marcos Rodrigues da Silva.

Art.  2º O  trabalho  da  comissão  deverá  ser  apresentado  na  11ª  Sessão  Ordinária  do
Conselho de Campus, a ser realizada no dia 20 de dezembro de 2017.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho de Campus, 9ª Sessão Ordinária, em Erechim/RS, 30 de
outubro de 2017.

ANDERSON ANDRÉ GENRO ALVES RIBEIRO
Presidente do Conselho de Campus


